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INDICAÇÃO  Nº  1165,  DE  2002




Considerando que os funcionários da Faculdade de Engenharia Química de Lorena - Faenquil, estão há quase uma década sem receber qualquer tipo de promoção, o que faz com que cresça entre eles o desânimo e a desesperança, pela ausência de perspectivas de ascensão profissional e melhoria salarial;




Considerando que a situação vem se agravando a cada dia que passa, sendo que há mais de um ano, também deixaram de receber o índice de reposição do CRUESP, mesmo havendo amparo legal para tal, visto existir três sentenças judiciais com parecer favorável a tal recebimento;




Considerando que sob o aspecto constitucional da composição do ensino superior do Estado de São Paulo, todos os Institutos Isolados devem ter os mesmos direitos e deveres da Universidades Estaduais Paulistas, o que não vem acontecendo;




E, considerando a excelência do ensino ministrado pela Faenquil e a importância 
que tem no cenário estadual e nacional;




INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Doutor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, providências urgentes, no sentido de que seja agilizado o processo que trata da anexação da Faculdade de Engenharia Química de Lorena - Faenquil à Universidade de São Paulo - USP.



Sala das Sessões, em 29/08/2002

a) VANDERLEI MACRIS
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